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ii  tratando do contratos  de 
t  I :a BO V1CJO  et(1L i.ado, 
1L e  r3:9.a. ç10 Julo  o iu u!bo no 
u ac'o.  iutirita a tnderii u' 

que nesses  nesses serviços  oxer-
ciam sua atividade. 

ori es autos do rooui'uo ex 

traordin rlo 1ntoi. o io  eia  tmair do ;rsol1  /A da doei  o d 

ConL Oi? o  oí i r 1 -  ,,:rr 1 r cr.. (-. To 1 0 c'.ru,  o;fiv.. -d:.  a 

r.xtiun o a x'ocia aç o 

apreo ta t pot'  a1:ur:Uo "our:  7kiti'.)  outi'a aquela uupr6riü : 

'(•)  es  ,  .oI'wj'rLdOi da Panal.c S/A - 

'c io  o r'cl t1  -  ii  'Ir  CO~- ap510 na prova 

dc n;t -i, \  ..  imLt't e o  .iho da 6a.  ror  tra mi 

feridos pela cpr a para o au'vlço do t':&rcito Aser!cario (U. . 

Arsiy)4 Con ldopou-so a ti  or ne s cc o doepe lda, ua voz que 

O Ez reito A';)r1CaflO D co o ntidido pane.-estatal de direito p -

bilco inL rn eional, no podia Q.M31ialr a qualidade de sucoseor o 

as  bri.:a oa Je eupre ador e as o urar os diroitoo da loglí3la-

ço tr balhi  . .  Dar, ters_ recla.adci ifldQfliZU O por d10p0n2a 

1n3u5t5. e .. :;.ltn (LO aviso proviO, a1ot Cio pay: .o!rto de £oi'.lae e 

lrr oi rotides. 

A x'cr:.'r:ant e, :etendo-ro, auaben tando que atendendo aos ro-

cla os c1  •x.icltu Aeri ano, pos t diupo3iç o do  OO;so OriSo  05-

serviro do ca'ru e duscarga do avl oe  iilltaroo." 

leLo p&ut;o, 

CdE IL'. kA;i) , ;a'oLlLainur ente, que ivol 

o presente recurso, nos  t6ros oD art. 896 e alínaaa da Con s!l-

da o das Leio do i'rnhaiho; 

)d&L  ue  rorit.io ,  uonso.tnto juril3 - 

pr 1 nola j fi. di sor es.n C mm , e cucos anflo7oO, devo. 
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Proc.20.818/44. 

c.  Ji.-- C  • .  - 

ser reformada a decisão da Instância inferior, eis que, a vista 

da Constituição Federal e do art.443,par grafo único da Conso-

lidação das Leis do Traba1ho,n o se tratando, no caso, de ativi-

iade de caráter continuo, por parte da empresa recorrente no es-

tá ela obrigada ao pagamento das indenizaç6es por despedida in-

justa, nem aviso prévio, contra riamente ao que foi decidido; 

CONSIDERANDO que as oorigaç6es do empregador 

devem decorrer no da caracterização do estabelecimento, mas da 

situação real do empregado; 

CONSIDERANDO que não eram os recorridos do 

quadro normal da recorrente, tendo sido contratados a titulo de 

"auxiliar tempora'rio", especialmente para os serviços das aero-

naves militares americar s, serviços esses transitórios, passa-

geliros, d.escont nuos; 

CONSIDERANDO, por conseguinte, que OS empre-

gados em aDr&o foram contratados para e.ecutar serviços que ti-

nham sua duração determinada, se bem que o fossem por tempo in-

determinado, eis que o serviço dependia da existência de aerona-

ves militares, existgncia esta aoniilcionacla às exigências  da 

guerra; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, por 

maioria de votos, vencido o relator, tomar conhecimento do recur-

so  dar-lhe provimento, julgando improcedente a reclamação apre-

sentada pelos recorridos. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1945. 

a)  Oscar Saraiva  Presidente 

a)  Oz as Motta  Relator ad-hoc  

a)  Dorval Lacerda  Procurador 
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